
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

6° ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 069/2023. 
PROCESSO ADM N° 2.939/2024 
PROCESSO ADM INICIAL N° 2.780/2023 

6° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
N° 069/2023, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO — PMP, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS E A EMPRESA F B F FERREIRA 
SERVIÇOS EIRELI-ME NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO — PMP/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, sediada à Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro 
- MA, CNPJ N° 06.200.745/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Sr. Leandro José Serra Cantanhede, portador da Cédula de Identidade n° 
134222520009 e do CPF 017.387.683-84, residente neste município, e a empresa F B F 
FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 37.052.216/0001-00, 
estabelecida à Avenida Adalberto Lima, n° 128, Centro, Icatu/MA — CEP 65.170-000, 
representada por seu Representante Legal, o Sr° Franklim Bey Freitas Ferreira, portador do CPF 
n" 772.873.633-72 e RG n° 0305867946, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm, entre si, justo e acertado ADITAR o Contrato n° 069/2023 cujo o objeto 
é a prestação de serviços de organização e realização de eventos, visando atender as 
necessidades das Secretarias Municipais do município de Pinhciro-MA, decorrente da Adesão a 
Ata de Registro de Preços n° 202221541/2022 da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão-MA, oriunda da Pregão Eletrônico n° 020/2022, Processo Administrativo n° 
2022.01.27.0037/2022, nos termos do Inciso II, do art. 57 da Lei n° 8.666/93, que passa a ter a 
seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

I .1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de organização e realização de 
eventos, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de 
Pinheiro-MA, decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços n° 202221541/2022 da 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão-MA, oriunda da Pregão Eletrônico n° 
020/2022, Processo Administrativo n°2022.01.27.0037/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

2.1. Em decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 60 (sessenta) dias ao 
contrato n° 069/2023 PMP, o prazo de vigência previsto na cláusula segunda do contrato 
inicial fica estendido pelo período de 22 de abril de 2024 até a data de 21 de junho de 
2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Assinado de forma digital por 
FRANKLIM BEY FREITAS,FRANKLIM BEY FREITAS 

FERREIRA:77287363372 FERREIRA77287363372 
Dados: 2024.04.1511:01:31 -0300' 
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ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 — SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 — PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de 
contratação original que não tenham sido alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem assim acordados, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Testemunhas: 

Nome: 

Pinheiro (MA), 18 de abril de 2024. 

5 
andro éraltriintanhede , 

Secretário Municipal de Admi istração, Planejamento e Finanças 
CONTRATANTE 

FRANKLIM BEY FREITAS Assinado de forma digital por 
FRANKLIM BEY FREITAS 

FERREIRA:77287363372 FERREIRA:77287363372 
Dados: 2024.04.1811:01:51 -0300' 

, 
Franklim Bey Freitas Ferreira 

F B F FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME 
CONTRATADA 

CPF %` ) 
Nome:   CPF ‘2501K.,~..?-3. 
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EXTRATO DO 52 ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 069/2023. REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.116/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS EFBF FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME: 5° 
Aditivo de prazo do contrato n.° 069/2023 - Processo Administrativo n° 2.780/2023 - CPL/PMP, firmado entre as partes, em 20/04/2023. Em 
decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 60 (sessenta) dias ao contrato ri° 069/2023 - CPL/PMP, o prazo de execução fica 
estendido pelo período de 21 de fevereiro de 2024 até a data de 21 de abril de 2024. DOTAÇÃO ORAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 - PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA BASE 
LEGAL: Inciso II, do art. 57 da Lei n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças, pela CONTRATANTE e Franklim Bey Freitas Ferreira, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 19 de fevereiro de 2024. 

Frederico Araújo Lobato 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 237d5069b901f64bfeel2b0e090b30b1 

EXTRATO DO 62 ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 142 069/2023 

EXTRATO DO 62 ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 069/2023. REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.939/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS EFBF FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME: 5° 
Aditivo de prazo do contrato n.° 069/2023 - Processo Administrativo n° 2.780/2023 - CPL/PMP, firmado entre as partes, em 20/04/2023. Em 
decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 60 (sessenta) dias ao contrato n° 069/2023 - CPL/PMP, o prazo de execução fica 
estendido pelo período de 22 de abril de 2024 até a data de 21 de junho de 2024, DOTAÇÃO ORAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 - PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA BASE 
LEGAL: Inciso II, do art. 57 da Lei n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Leandro José Serra Cantanhede - Secretário Municipal de Administração, Planejamento 
e Finanças, pela CONTRATANTE e Franklim Bey Freitas Ferreira, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 18 de abril de 2024. 

Leandro José Serra Cantanhede 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: fc8429ab5365aa698877622af21528af 

EXTRATO DO 72 ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 069/2023. 

AÉXTRATO DO 72 ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2 069/2023. REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.644/2024. PARTES: MUNICÍPIO DE 
IFINHEIRO (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS EFBF FERREIRA SERVIÇOS EIRELI-ME: 52 

Aditivo de prazo do contrato n.° 069/2023 - Processo Administrativo n° 2.780/2023 - CPL/PMP, firmado entre as partes, em 20/04/2023. Em 
decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 60 (sessenta) dias ao contrato n° 069/2023 - CPL/PMP, o prazo de execução fica 
estendido pelo período de 21 de junho de 2024 até a data de 20 de agosto de 2024. DOTAÇÃO ORAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 021700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.0333.2730.0000 - PROMOÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA BASE 
LEGAL: Inciso II, do art. 57 da Lei n° 8,666/93. SIGNATÁRIOS: Leandro José Serra Cantanhede - Secretário Municipal de Administração, Planejamento 
e Finanças, pela CONTRATANTE e Franklim Bey Freitas Ferreira, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 18 de junho de 2024. 

Leandro José Serra Cantanhede 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identificador: 6562a638d744e461bb604467195b1b3f 

EXTRATO DO CONTRATO N2 077/2024-PMP 

EXTRATO DO CONTRATO N2 077/2024-PMP - REF.; Processo n° 4.343/2024; PREGÃO ELETRÔNICO n° 024/2023 SRP - PARTES: MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO (MA), por intermédio de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa POSTO BOM-VIVER - COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS 
EIRELI - OBJETO: fornecimento sob demanda, de combustíveis (gasolina comum e óleo diesel S-10), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do município de Pinheiro (MA), em cumprimento à Lei 8666/93, Lei de Licitações, tais como avisos de licitação, editais, 
extratos de contratos e outros congêneres - VALOR GLOBAL: R$ 355.736,74 (trezentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e trinta e seis reais e 
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